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Di spõe sobre cancelamento de alv a 

rãs de construção e dá outras prov~ 

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que as licenças de construção 

tem validade de um ano para inici o das obras, nos termos do artigo 99, 

parágrafo 29 da Lei n9 1578/70; 

CONSIDERANDO que alguns projetos de edifica 

ção, aprovados pela Prefeitura não tiveram até a presente data inicia 

das as obras, esgotando assim o prazo de validade, permitido por Lei;e, 

CONSIDERANDO finalmente que o descumprimento 

do dispositivo legal implica no cancelamento do alvará de licença, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Ficam cancelados os seguinte al 

varas de construção: 

I - Projeto aprovado em data de 07 de novem 

bro de 1975, deferido em nome de Aloisio José Rosa Monte iro, sito à Rua 

Teopompo de Vasconcelos n9 86; 

II - Projeto aprovado em 22 de abril de 1976, 

deferido em nome de PRODUTA - Promotora de Turismo e Habitação Via Du 

tra Ltda., sito à Av . Ma rginal s / n9; 

III-Projeto aprovado em 12 de novembro de 

1975, deferido em nome de NOVAÇÃO - Engenharia de ·EmpreendimentosLtda . , 

sito à Av. Francisco José Longo esquina com a Rua José Antonio RumenoNe 

me; e 

IV - Projeto aprovado em lO de dezembro de 

19 75, deferido em nome de NOVAÇÃO - Engenharia de EmpreendimentosLtda., 

sito à Av . Nove de Julho, esquina com a Rua Prudente M. de Moraes . 
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Continuação do Decr eto n9 2466/77 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

26 de outubro de 1977. 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefe! 

to, aos vinte e seis dias do mês de outubro ano de mil novecentos e 

setenta e sete. 

DA/JAAR/alc. 


